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CACHOEIRO DE IT'APEMIRIM

AÍrO:- 1952
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ASSUNTO;- Projeto de Lei lP
' /
'li ■ /

li*-) ■ INICIATIVA:- Vereadores: César de Brito Portas Filho r Cieei^-Moura -
Alcyr da Suva Cândido - Áureo Valdino - CárlosIlPornazier
- Astor Dilen dos Santos - Enoch Moreira da Praga.

HISTÓRICO:- Ahre o crédito de üál 25 000,00, para fazer face ás despe
sas com a representação do Município de Cachoeiro de Ita-
pemirim, junto ao fíongresso Municipalista a ser realiza
do na cidade de São Vicente, no Estado de São Paulo.

A  U T, U A Ç A O

Aos vinte e doto dias do mês de agôsto de mil novecentos e

cinquenta e dois,' autuo os documentos que seguem.
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Art, 12 _ Picaráfeerto O-crédito de Or$ 26.000,00 (vinte e

seis mil cruzeiros) para fazer face ás despesas
com a representação do Município de Cachoeiro -
de Itapemirim, Junto ao Congresso Mimicipalista

a ser realizado na cidade de São Vicente, no Es

tado de são Paulo.

Art2 22 - Para fazer face ás despesas decorrentes do ar

tigo 12, fica o Poder Executivo autorizado a -

"lançar mão do reciirso.de que dispuzer.

Art2 go _ Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIPICATIVA

Realizar-se-á no próximo mês de outubro, na.ci-

f  , dada de São Vicente,, do Lgtado de São P.aulo, o segundo Gon
, gresso Municipalist a.

Por ocasião do 12 Congresso, realizado na Qui-

tandinha, o nosso município se fez representar por uma em
baixada composta pelo Prefeito e por um vereador de cada -

bancada.

Não á Justo que, desta vez, o nosso município -
deixe de comparecer a esse conclave, não so para defender
os nossos interesses, como também para usufruir benefícios
de ordem geral.

Desnecessário se torna uma Justificativa mais -

longa, visto que se trata de um assunto de interesse geral.
Em vista do exposto, espera-se tenJia a melhor a-

colhida por parte dos nobres colegas.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1952
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CEFyTIDiO
Certifico, tendo em vista o deli"berado pela

Casa, q.ue nesta data foram distribuídas co
pias do presente projeto de leiç aos senho

res vereadores - - -- -- -- -- -- --

CacJi' JUweíJiiri'í?i,..2Q..de aêQstp ,v 52

- -
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Dispensados, por deliberação da Câmara, os intersticios
de leis.

Sala das SessQes, 28 de agôsto de 1952

"Presidente

Ás comissões de Justiça e Finanças(

Sla. das Sessões, 28/8/952



PARECER

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Examinando o projeto de lei n^ 46/52, nada temos a opor

quanto a sua constitucionalidade.

Apenas, para maiores esclarecimentos, apresentamos a

seguinte emenda:

O art9 15 passará a ter a seguinte redação:

Eica aberto o crédito de 0® 26 000,00 (vinte e seis mil cruaeiros)

para atender às despesas com a ida dos vereadores designados para

representar a Câmara Municipal n0 25 Congresso Racional de Mmicí-

pios Brasileiros, a se realizar em São Vicente, Estado de São Paulo,

de 12 a 19 de outubro de 1952.

Sala das Comissães, 4 de setembro de 1952



FABECSR 5^-

COMISSÃO DE FINANÇAS

O presente projeto de lei cuida de atrir um cr_é

dito de Grí^ 25.000,00 para atender ás despesas decorren

tes da ida da representação do nosso municipio ao Gongres

so Municipalista, a ser realizado no Estado - de São Paulo.

O projeto foi julgado constitucional pela Gomis-

são de Justiça.

Em seu artigo 2^, o Poder Executivo fica autori

zado a atrir o crédito, pelo recurso de que dispuzer.

Somos pela aprovação do projeto.

Sala das Gomissões, 11 de setembro de 1952
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Em» 30 de setemlsro de 1952

Exmo. Sr.

Uello Tola Borelli

DD. Prefeito Muíiioipal

Nesta

fenlio o prazer de passar ás mãos de V. Exa. para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nS 4-6/52, aprovado
^  em sessão extraordinária hoje realizada.

DeacÕrdo com a lei 65 de 30/12/94? (Organização Munici

pal) e de dez (10) dias o pr^so para «lue o referido projeto de

lei seja por vcSs sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar a T. Exa. as minhas

Ateneio'sas Saudações

Elias Moysés
Presidente da Gamara
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PRQJEgQ DE LEI KQ 46/32

Árt. - Fica aberto o crédito de Gl 26 000,00 ( vinte e seis mil

cruzeiros) para atender às despesas com a ida dos verea

dores designados para representar a Câmara Municipal no
II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros, a se

realizar em São ̂ icente, Bstado de São Paulo, de 12 a 18

de outubro de 1952.

Art. 25 - Para fazer face ás despesas decorrentes do artigo primei

ro, fica o Poder Executivo autorizado a lançar mão do re

curso de que dispuser.

Art. 3" ~ Pevogam-se as disposições em contrário..

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1952

Elias Moysés^
Presidente da Gamara
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